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PUBLICAÇÕES DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO 
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 
PREGÃO PRESENCIAL  12-06/2016  
 
Objeto – Registro de Preço para aquisição parcelada, sob demanda, de protetores plásticos para carteira de 
vacinação, visando a participação exclusiva de Micro- Empresas (ME), Micro Empreendedor Individual (MEI) e /ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP). A sessão pública ocorrerá no dia 20 de junho de 2016 às 09:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS Rua Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital 
e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br , ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, Lajeado/RS, 03 de junho de 
2016 – Marcos Rogerio Maurer – Supervisor do Departamento e Compras e Licitações. 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 
- CONTRATO Nº 097-04/2016 
- PROC. ADMINISTRATIVO Nº 29693/2016 
- CONTRATADA: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA DO VALE LTDA 
- OBJETO: prestação de serviços técnico-profissionais especializados na área de procedimentos com a finalidade 
diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, descritos no Grupo-Subgrupo-Forma de Organização dos 
procedimentos da tabela do SUS no Sigtap, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde de diversos 
Municípios, conforme Resoluções CIB/RS nº 138/2012 e 244/2014. 
- VALOR: estimado – média mensal R$ 12.584,24  
- VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 01/07/2016 
- Chamamento Público nº 02-04/2015 
 
- CONTRATO Nº 078-03/2013*3 – TERCEIRO TERMO ADITIVO (RENOVAÇÃO) 
- PROC. ADMINISTRATIVO Nº 13367/2016 
- CONTRATADA: ECOPRAGAS CONTROLE DE PRAGAS E SANEAMENTO LTDA. 
- OBJETO: serviços de desratização com a utilização de, no mínimo, 7 portas iscas volantes em pontos estratégicos, 
na área interna e externa, formando um anel sanitário, com monitoramento quinzenal e a desinsetização para combate 
de baratas, formigas e moscas, na área interna e externa, com monitoramento quinzenal, na área administrativa do 
Centro de Controle de Zoonoses e Vetores, 
- PRORROGAÇÃO por 12 meses, a contar de 01.07.2016 12 meses 
- diSPENSA DE LICITAÇÃO 
 
- CONTRATO Nº 098-04/2016 
- PROC. ADMINISTRATIVO Nº 29693/2016 
- CONTRATADA: OBJETIVA LABORATÓRIO DE PATOLOGIA LTDA 
- OBJETO: prestação de serviços técnico-profissionais especializados na área de procedimentos com a finalidade 
diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, descritos no Grupo-Subgrupo-Forma de Organização dos 
procedimentos da tabela do SUS no Sigtap, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde de diversos 
Municípios, conforme Resoluções CIB/RS nº 138/2012 e 244/2014. 
- VALOR: estimado – média mensal R$ 4.784,80  
- VIGÊNCIA: 12 meses a contar de 01/07/2016 
- Chamamento Público nº 02-04/2015 
 
- CONTRATO Nº 099-04/2016 
- PROC. ADMINISTRATIVO Nº 29693/2016 
- CONTRATADA: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA ONCOGENE LTDA 
- OBJETO: prestação de serviços técnico-profissionais especializados na área de procedimentos com a finalidade 
diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, descritos no Grupo-Subgrupo-Forma de Organização dos 
procedimentos da tabela do SUS no Sigtap, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde de diversos 
Municípios, conforme Resoluções CIB/RS nº 138/2012 e 244/2014. 
- VALOR: estimado – média mensal R$ 12.576,06  
- VIGÊNCIA: 12 meses a contar de 01/07/2016 

 Chamamento Público nº 02-04/2015 

  
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ATOS NORMATIVOS 
 
DECRETO  N° 9.912,  de 02 de junho de 2016. 
 
 
         Abre Crédito Suplementar de R$ 249.904,73.  
 
  
  O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 9.977/2015, 
 
      DECRETA: 
 
  Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2016, Lei nº 9.977/2015, no 
valor de R$ 249.904,73 (duzentos e quarenta e nove mil e novecentos e quatro reais e setenta e três centavos) 
classificado sob a seguinte dotação orçamentária:  
 
07.01 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
26.782.0023.2022 – Conserv. E Manut. De Vias Urbanas e Rurais 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (166)     R$   15.000,00 
 
11.03 – Secretaria Trabalho, Habit, e Assist. Social 
08.244.0051.2114 – PAEFI – Atend. Especial Famílias Indiv – PFMC II 
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros PF (554)     R$   10.404,73 
 
14.01 – Secretária da Saúde  
10.301.0065.2172 - Rec. Fed. Farmácia Básica - Recurso 4770  
3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (699)    R$   80.000,00 
 
14.01 – Secretária da Saúde  
10.302.0065.2235 - Rec. Est. CAPs Álcool Drogas - Recurso 4220  
4.4.90.52 - Equipamentos E Material Permanente (819)     R$   13.500,00 
 
14.01 – Secretária da Saúde  
10.301.0065.2172 - Rec. Fed. Farmácia Básica - Recurso 4770  
3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (699)    R$   74.800,00 
 
14.01 – Secretária da Saúde  
10.301.0065.2188 - Rec. Est. Farmácia Básica - Recurso 4050  
3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (750)    R$   56.200,00 
 
        TOTAL   R$ 249.904,73 
 
  Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior servirá de recurso a 
seguinte redução orçamentária: 
 
08.01 – Secretaria de Meio Ambiente 
18.542.0026.2128 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (259)     R$   15.000,00 
 
11.03 – Secr. Trabalho. Habit. E Assist. Social 
08.244.0051.2114 – PAEFI – Atend. Especial Famílias Indiv PFMC II 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (555)     R$   10.404,73 
 
 14.01 – Secretária da Saúde  
10.301.0065.2172 - Rec. Fed. Farmácia Básica - Recurso 4770  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (700)   R$   80.000,00 
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14.01 – Secretária da Saúde  
10.302.0065.2235 - Rec. Est. CAPs Álcool Drogas - Recurso 4220  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (815)   R$   13.500,00 
  
- Superávit financeiro exercício anterior - Recurso 4770     R$   74.800,00 
- Superávit financeiro exercício anterior - Recurso 4050     R$   56.200,00 
  
       TOTAL    R$ 249.904,73 
 
   Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Gabinete do Prefeito, 02 de junho de 2016. 
 
 


